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VOTO 

PROCESSO: 48500.006208/2013-51 

INTERESSADO: Companhia Brasileira de Alumínio – CBA 

RELATOR: Diretor André Pepitone da Nóbrega 

RESPONSÁVEIS: DIRETORIA – DIR 

ASSUNTO: Recurso Administrativo, com pedido de efeito suspensivo, interposto pela Companhia Brasileira de 
Alumínio – CBA em face do Despacho no 1.056, de 2 de maio 2016, emitido pela Superintendência de 
Regulação dos Serviços de Transmissão – SRT, que indeferiu o pleito da Recorrente de não cobrança pelo 
Operador Nacional do Sistema Elétrico – ONS da ultrapassagem ocorrida no ponto Cabreúva 440 kV em agosto 
de 2013 e deu outras providências 

I. RELATÓRIO 
 

Por meio da Carta ONS 574/200/2003, de 9 de outubro de 2003, o Operador Nacional do 
Sistema Elétrico – ONS questionou a ANEEL sobre a possibilidade de o consumidor livre CBA considerar, para 
efeito de contratação do MUST, um único ponto de contratação ao se conectar nos barramentos de 230 kV na 
subestação Cabreúva e de 440 kV na Subestação Oeste, eximindo-o de pagamento por ultrapassagem de 
demanda em caso de “[...] ocorrências de remanejamento de cargas, em montantes previamente acordados”. 

2. Em resposta, mediante o Ofício no 212/2003-SRT/ANEEL, de 20 de novembro de 2003, a 
Superintendência de Regulação dos Serviços de Transmissão – SRT concordou com a adoção do 
procedimento pelo ONS, permitindo-lhe conferir à CBA tratamento análogo ao dado às distribuidoras, conforme 
disposto no parágrafo único do art. 15o da Resolução Normativa no 281, de 1999, a seguir transcrito: 

Art. 15. Será aplicada à parcela do uso do sistema de distribuição superior ao montante 
contratado por ponto de conexão uma tarifa de ultrapassagem de valor igual a três vezes a 
tarifa de uso estabelecida para cada período, quando se verificar ultrapassagem superior a 
cinco por cento do montante contratado.  
Parágrafo único. No caso de concessionária ou permissionária de distribuição, a parcela de 
ultrapassagem deverá ser computada pelo ONS, que para tanto deverá considerar as 
ocorrências de remanejamento de cargas, em montantes previamente acordados, bem como 
redespacho de geração ou abertura de linhas, de forma a identificar o real valor ultrapassado. 
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3. A Resolução Normativa no 399, de 13 de abril de 20101, estabeleceu2 a obrigatoriedade de 
contratação por unidades consumidoras dos máximos MUST anuais em cada horário de contratação e revogou 
o Parágrafo Único do art. 15 da Resolução Normativa no 281, de 1999. 

4. Por intermédio da Carta3 VE-373/2013, de 7 de outubro de 2013, a CBA se opôs à sinalização 
de cobrança feita pelo ONS por ultrapassagem do MUST contratado na subestação Cabreúva – 230 kV apurado 
para agosto de 2013. 

5. Na Carta4 s/no, de 17 de outubro de 2013, a CBA requereu, complementarmente, a) suspender 
a cobrança apurada pelo ONS, que seria paga em 25 de outubro de 2013, e b) adiar o prazo constante da então 
vigente Resolução Normativa no 399, de 2010, para enviar os MUST contratados para 2014 a 2017. 

6. Pelo Ofício no 223/2013-SRT/ANEEL, de 25 de outubro de 2013, a SRT questionou o ONS se 
houve ultrapassagem do MUST contratado pelo Consumidor nos pontos Cabreúva – 230 kV e Oeste – 440 kV 
desde 23 de abril de 2010 – início da vigência da Resolução Normativa no 399, de 2010, – e qual valor teria 
sido cobrado em cada evento. 

7. Por meio da carta ONS – 0037/100/2014, de 10 de janeiro de 2014, o ONS informou a apuração 
de R$ 28.290.017,07 em ultrapassagens em Encargos de Uso do Sistema de Transmissão – EUST e adicionais 
de ultrapassagem de MUST. 

8. Mediante o Despacho no 1.056, de 2 de maio 2016, fundamentado na Nota Técnica no 15/2016-
SRT/ANEEL, de 29 de abril de 2016, publicado no DOU em 3 de maio de 2016, o Superintendente da SRT 
decidiu 

i) indeferir o pleito da CBA de não cobrança pelo ONS da ultrapassagem ocorrida no ponto 
Cabreúva 440 kV em agosto de 2013; e ii) determinar o pagamento pelo consumidor livre 
CBA – Cia Brasileira de Alumínio do montante de R$ 35.373.559,61 em valores de junho de 
2015, a ser cobrado pelo ONS, referente aos adicionais de EUST e ultrapassagem de 
demanda ocorridas a partir da publicação da REN 399/2010, em até três ciclos tarifários, com 
valores atualizados pelo Índice de Atualização da Transmissão – IAT. 

1 Revogada pela Resolução Normativa no 666, de 23 de junho de 2015. 
2 Art. 1o Os Contratos de Uso do Sistema de Transmissão – CUSTs firmados em caráter permanente por unidades consumidoras 
diretamente conectadas à Rede Básica e por distribuidoras contemplarão Montantes de Uso do Sistema de Transmissão - MUSTs 
para 4 anos civis subsequentes. [...] 
§ 3o Os MUSTs das unidades consumidoras diretamente conectadas à Rede Básica e as distribuidoras deverão ser informados por 
ponto de conexão e deverão ser os montantes máximos anuais de demanda de potência em cada horário de contratação, conforme 
estabelece o art. 14 da Resolução Normativa no 281, de 1o de outubro de 1999. 
3 SIC: 48513.034716/2013-00. 
4 SIC: 48513.036003/2013-00. 
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9. Por intermédio da Carta5 VE-134/2016, de 17 de maio de 2016, a CBA protocolou Recurso 
Administrativo, com pedido de efeito suspensivo, contra o Despacho no 1.056, de 2016, emitido pela SRT, 
solicitando a reforma da decisão, com as seguintes alegações: 

a) o art. 15 da Resolução no 281, de 1999, se refere expressamente a “concessionária ou 
permissionária de distribuição”, ou seja, a Norma não poderia ser aplicável a consumidor 
livre;  

b) o ONS e a ANEEL jamais enquadraram a CBA no art. 15 da Resolução no 281, de 1999;  

c) a Nota Técnica no 91/2009, que instruiu a Audiência Pública 45/09, que fundamentou a 
edição da Resolução Normativa no 399, de 2010, discutiu ultrapassagem de demanda 
relacionada às concessionárias de distribuição;  

d) o Voto condutor da aprovação da Resolução Normativa no 399, de 2010, ressaltou 
explicitamente a preservação da regra de ultrapassagem de demanda para unidades 
consumidores e centrais de geração, ou seja, deixou claro que tal normativo não cuidava 
da regra de ultrapassagem para centrais de geração ou unidades consumidoras;  

e) o caso da CBA tem como precedente o Processo Administrativo 48500.005292/2007-47, 
em que se discutiu a cobrança de ultrapassagem de demanda feita pela AES Eletropaulo 
à Companhia do Metropolitano de São Paulo (Metrô-SP), no qual a Diretoria da ANEEL, 
no Despacho no 2.976/2011, decidiu não autorizar a cobrança de ultrapassagem de 
demanda feita pela Eletropaulo.  

10. Em resumo, a CBA sustentou que o entendimento da Diretoria revela que a Resolução 
Normativa no 399, de 2010, era norma geral e abstrata, não aplicável a todo e qualquer caso de ultrapassagem 
de demanda, tampouco a casos de unidades consumidoras com mais de um ponto de conexão à Rede Básica, 
e que existia lacuna regulatória para tratamento de unidades consumidores com mais de um ponto de conexão 
à Rede Básica.  

11. A Recorrente argumentou ainda afronta ao princípio constitucional da irretroatividade, na 
medida em que, uma vez que o ONS praticara a apuração agregada dos montantes de uso da CBA por mais 
de 3 anos, contados da publicação da Resolução Normativa no 399, de 2010, para depois promover a 
reapuração segundo critério isolado por ponto de conexão, essa ficou impedida de ajustar seus montantes de 

5 SIC: 48513.011879/2016-00. 
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uso para evitar a cobrança de ultrapassagem de demanda naquele triênio - 2010-2013, cabendo observar que, 
após o ONS ter, em setembro de 2013, passado a adotar a apuração individualizada, a Recorrente não mais 
incidiu em ultrapassagem de demanda.  

12. Pelo Despacho no 1.351, de 24 de maio de 2016, o Diretor-Geral da ANEEL concedeu o efeito 
suspensivo solicitado pela CBA em face das decisões constantes do Despacho no 1.056, de 2016, por se 
encontrarem presentes os requisitos ensejadores da suspensão. 

13. A SRT, na Nota Técnica no 29/2016-SRT/ANEEL, de 15 de julho de 2016, analisou os 
argumentos da CBA, e recomendou  

[...] o conhecimento do recurso administrativo interposto pela CBA, para, no mérito, negar-
lhe provimento; (ii) encaminhamento do Processo à Secretaria Geral para sorteio de Diretor-
Relator, nos termos do inciso IV do art. 49 da Norma de Organização ANEEL – 001, aprovada 
pela Resolução Normativa nº 273, de 2007. 

14. Na 29a Sessão de Sorteio Público Ordinária, realizada em 25 de julho de 2016, o Processo foi 
distribuído a esta Relatoria.  

15. A Procuradoria Federal junto à ANEEL, por meio do Parecer no 438/2016-PFANEEL/PGF/AGU, 
de 26 de agosto de 2016, analisou juridicamente o Recurso Administrativo interposto pela CBA e recomendou 
o não provimento dos argumentos da Recorrente. 

 

II. FUNDAMENTAÇÃO 

16. Recepciona-se o Recurso Administrativo, pois preenchidos os pressupostos legais de 
admissibilidade recursal. 

17. A CBA sustentou que a revogação do parágrafo único do art. 15 da Resolução no 281, de 1999, 
não modificara a sua forma de acesso e conexão e nem a consequente maneira de apurar a ultrapassagem de 
demanda. Acrescentou que o dispositivo regulava o tema apenas para concessionárias e permissionárias de 
distribuição, e não para consumidores livres, categoria em que a recorrente se enquadra.  
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18. A SRT entendeu que “[...] a revogação do parágrafo único do artigo 15 da Resolução nº 281, 
de 1999, retira do universo normativo a referência que a SRT adotou no Ofício n° 212/2003-SRT/ANEEL para 
estender tal prática à CBA, razão pela qual entende-se suspensa tal condição com sua revogação”. 

19. A Procuradoria Federal, por sua vez, ao avaliar juridicamente o argumento da CBA, assinalou 
que, de fato, o parágrafo único do art. 15 tratava da situação das concessionárias e das permissionárias de 
distribuição, o que estava evidenciado no texto normativo, sem que houvesse qualquer controvérsia a esse 
respeito, e esclareceu que a situação do consumidor livre CBA não se subsumira diretamente à hipótese 
normativa, e sim aplicado a este por analogia. 

20. Segundo a Procuradoria, a analogia jurídica consiste em processo no qual se aplica a situação 
não prevista em lei, norma que regula evento semelhante, desde que haja motivos para resolvê-las de modo 
similar, conforme disposto no6 art. 4o do Decreto-Lei no 4.657, de 1942, a Lei de Introdução às Normas do 
Direito Brasileiro. 

21. A PFANEEL acrescentou que a norma regulatória não possuía dispositivo tratando da situação 
específica de consumidores livres que possuíam mais de um ponto de conexão e nem da possibilidade desses 
consumidores remanejarem cargas para cálculo da ultrapassagem. O parágrafo único do art. 15 da Resolução 
no 281, de 1999, todavia, tratava o tema em relação às concessionárias e às permissionárias de distribuição. 

22. Na época, o ONS questionou à SRT sobre a possibilidade dessa regra ser aplicada ao 
consumidor livre CBA e a Superintendência concordou. A Procuradoria assinalou que 

É evidente que somente o recurso à analogia possibilitaria aplicar o parágrafo único do art. 
15 da Resolução nº 281/1999 aos consumidores livres, e isso é verdade independentemente 
da decisão ter dito expressamente que tal aplicação se fazia por analogia. É que se o 
dispositivo trata da situação específica das concessionárias e permissionárias de 
distribuição, somente o recurso à analogia autorizaria sua aplicação aos consumidores livres, 
já que o simples manejo das regras de hermenêuticas não poderia alcançar tal resultado 
diante da literalidade da redação do dispositivo. 

23. Diante disso, concluiu que o argumento da CBA quando essa afirma que a revogação do 
parágrafo único do art. 15 da Resolução no 281, de 1999, não afetava a sua situação, pois “[...] se a regra dele 
constante foi aplicada à CBA por analogia, a vigência ou afastamento do dispositivo afeta o agente diretamente”. 

6 “Art. 4o Quando a lei for omissa, o juiz decidirá o caso de acordo com a analogia, os costumes e os princípios gerais de direito.” 
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24. A CBA também sustentou que não havia menção ao parágrafo único do art. 15 da Resolução 
no 281, de 1999, nem na carta que o ONS remeteu à ANEEL em 2003 buscando a solução para o problema do 
Agente, tampouco no Ofício da SRT que autorizou o remanejamento de cargas entre os pontos de conexão 
pela CBA. Diante disso, afirmou que a revogação desse dispositivo não poderia afetar sua situação, haja vista 
que a manifestação da SRT não teria nele se baseada. 

25. A SRT e a Procuradoria entenderam que tal argumento não devia ser acolhido. Segundo a 
Superintendência, o comando apresentado no Ofício no 212/2003-SRT/ANEEL derivava do entendimento 
apresentado na Carta ONS 574/200/2003, de 9 de outubro de 2003, que claramente se fundamentava no art. 
15 da Resolução no 281, de 1999, conforme excerto a seguir: 

[...] não observamos impedimento para a aplicação ao Consumidor Livre CBA, suprido pelos 
dois mencionados pontos, do mecanismo previsto no Parágrafo único, artigo 15, da 
Resolução ANEEL n° 281/99, o qual entendemos dispensar os agentes de distribuição de 
pagamento de ultrapassagem de demanda nos seus pontos de conexão, no caso de 
“ocorrências de remanejamento de cargas, em montantes previamente acordados, bem 
como redespacho de geração ou abertura de linhas, desde que a CBA se submeta aos 
mesmos procedimentos estabelecidos para os agentes de distribuição nessas situações, 
sendo tais remanejamentos autorizados e controlados pelo ONS. 

26. Diante de tais argumentos, conclui-se que a alegação da CBA deve ser indeferida. 

27. A CBA argumentou que na Audiência Pública 45/2009, que precedeu a edição da Resolução 
no 399/2010, “a discussão afeta à ultrapassagem de demanda ficou circunscrita às concessionárias de 
distribuição”, e que não ocorrera qualquer discussão a respeito da alteração dessa regra para unidades 
consumidoras, o que evidenciaria a ausência de motivação do ato que alterou o art. 15 da Resolução no 281, 
de 1999. 

28. A Procuradoria reiterou que o parágrafo único do art. 15 da Resolução no 281, de 1999, tratava 
de concessionárias e permissionárias de distribuição e não de consumidores livres, e que tal regra fora aplicada 
à CBA por analogia. Assim, as discussões eventualmente ocorridas na Audiência Pública somente poderiam 
tratar da situação dos agentes de distribuição.  

29. A Audiência Pública é, como o próprio nome diz, pública, e qualquer interessado pode 
apresentar contribuições e tem o direito de vê-las analisadas. Ora, como explicado anteriormente, a regra que 
se pretendia afastar com a instauração da Audiência Pública 45/2009 era a regra de ultrapassagem de demanda 
das concessionárias e permissionárias de distribuição. Por essa razão, as discussões ficaram circunscritas à 
situação desses agentes. Foi o desaparecimento dessa regra que não permitiu mais a aplicação da analogia 
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para o consumidor livre CBA, pois o comando analogicamente aplicado deixou de existir. Não houve nisso, 
portanto, ausência de motivação. 

30. A CBA argumentou que o Voto condutor da Resolução no 399, de 2010, afirmara que a regra 
de ultrapassagem de demanda para unidades consumidoras seria preservada, citando o seguinte excerto: 

I.9 Da Ultrapassagem por unidades consumidoras e centrais de geração 
38. Para centrais de geração ou unidades consumidoras, permanece a regra de 
ultrapassagem, observado para unidades consumidoras o direito a execução dos contratos 
flexíveis, quando houver, e para as centrais de geração a inexistência de tolerância, tendo 
em vista a obrigação de contratar a máxima potência injetável na rede básica. (grifos nossos) 

31. A esse respeito a SRT esclareceu que a Resolução Normativa no 399, de 2010, manteve para 
unidades consumidoras e agentes de geração as seguintes regras referentes à ultrapassagem de MUST 
contratado semelhantes àquelas dispostas na Resolução no 281, de 1999: “i) tolerância de até 5% para 
ultrapassagens de MUST de unidades consumidoras; e ii) nenhuma tolerância à ultrapassagens apuradas para 
centrais de geração[...]”. 

32. Em relação às ultrapassagens de MUST, a Superintendência ressaltou que,  

[...] o maior aprimoramento da Resolução Normativa nº 399, de 2010, em relação àquilo que 
dispunha a Resolução nº 281, de 1999, ocorreu no âmbito das apurações relacionadas a 
concessionárias de distribuição, para as quais a tolerância para ultrapassagens foi alterada 
de 5% para 10% do MUST contratado. Em contrapartida, deixou de existir a possibilidade 
expurgo de registros de ultrapassagem decorrentes de remanejamentos de carga 
previamente acordados entre as concessionárias de distribuição e o ONS, conforme 
dispunha o parágrafo único do artigo 15 da Resolução nº 281, de 1999. 

33. Diante disso, concluiu que manter tais condições de apuração (5% de tolerância para 
ultrapassagens de unidades consumidoras) não implicava a manutenção dos critérios em discussão, tampouco 
significava que, por não se tratar da motivação da Resolução Normativa no 399, de 2010, não pudesse produzir 
o efeito de suspender a forma de apuração constante do Ofício no 212/2003-SRT/ANEEL. 

34. Diante disso, o Despacho no 1.056/2016-SRT/ANEEL, não contraria a posição da Diretoria da 
ANEEL externada no processo que precedeu a edição da Resolução no 399, de 2010. 

35. A CBA sustentou que havia precedente da Diretoria da ANEEL permitindo o remanejamento 
de cargas por unidade consumidora que possuía mais de um ponto de conexão, citando a discussão sobre a 
cobrança de ultrapassagem de demanda feita pela AES Eletropaulo à Companhia do Metropolitano de São 
Paulo – Metrô. Segundo a Recorrente,  
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48. Em razão de interrupções no fornecimento de energia elétrica a subestações do Metrô, 
aquele consumidor realizou manobras de transferência de carga para outras subestações de 
sua propriedade vinculadas à prestação do serviço de transporte, de maneira a compensar 
a falta de energia. 
49. Como consequência dessas manobras, algumas subestações do Metrô registraram 
demanda superior àquela contratada com a distribuidora local. 
50. Por esse motivo, a AES Eletropaulo promoveu a cobrança da correspondente tarifa de 
ultrapassagem de demanda, conforme previsto no artigo 15 da Resolução ANEEL nº 
281/1999. 

36. A Recorrente argumentou que o caso se assemelhava ao do Metrô de São Paulo por 2 motivos: 

i) as particularidades do processo produtivo existente na unidade fabril da Recorrente 
motivaram investimentos para obter novo ponto de conexão à Rede Básica; e 
ii) a lacuna regulatória para tratamento de unidades consumidoras com mais de um ponto de 
conexão à Rede Básica exigiu definição por parte do Regulador sem a usual aplicação de 
norma vigente” 

37. A SRT apontou que os casos apresentam diferenças suficientes para que o do Metrô de São 
Paulo não seja adotado como precedente a ser seguido. 

38. Em relação ao item i) a CBA cita características físicas das instalações da CBA as quais 
entendeu serem semelhantes às apresentadas pelo Metrô de São Paulo, em particular o fato de ambos serem 
atendidos por mais de um ponto de conexão em função das particularidades do seu processo produtivo.  

39. Segundo a SRT, tal fato não é suficiente para se aplicar o mesmo tratamento a ambos. Isso 
porque ser atendido por mais de um ponto não é característica exclusiva dos consumidores comparados. 
Razões diversas podem levar a essa mesma condição, como a necessidade de atendimento a localidades 
diferentes – caso do Metrô – ou a necessidade de maior confiabilidade no atendimento – caso CBA. 

40. Quanto ao item (ii) a SRT apontou, com o que se concorda, não haver qualquer lacuna 
regulatória, haja vista que o regramento que abarca consumidores atendidos por mais de um ponto é o mesmo 
aplicável aos demais, em que se deve contratar a demanda máxima por ponto de conexão. A Superintendência 
destacou que, no caso CBA, a contrapartida à implementação de segunda conexão era o ganho de 
confiabilidade: “Trata-se, de fato, de um único consumidor, como ele destaca, mas que por ser suprido com 
maior confiabilidade deve pagar proporcionalmente mais do que um consumidor de mesma demanda com 
atendimento menos seguro”. 
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41. A Procuradoria, por sua vez, apontou que a Resolução no 281, de 1999, possuía regra geral 
tratando da conexão e da ultrapassagem, não havendo diferença entre a situação dos consumidores atendidos 
por um ou por mais de um ponto de conexão. 

42. A PFANEEL acrescentou, corretamente, que os casos envolvendo a Recorrente e o Metrô de 
São Paulo eram tão diferentes a ponto de a Resolução no 414, de 2010, definir regras específicas contemplando 
este tipo de consumidor. Não consta dessa Resolução, contudo, nenhuma diferença quanto ao tema que possa 
abranger o consumidor CBA.  

43. A CBA apontou que o Despacho no 1.056, de 2016, teria violado diversos princípios e normas 
jurídicas, dentre os quais o princípio da segurança jurídica e da proteção da confiança. 

44. Segundo a Recorrente, o princípio da segurança jurídica, por propiciar a preservação de 
situações consolidadas no passado, proibiria a decisão da SRT de deixar de aplicar ao agente a regra de 
ultrapassagem que lhe era anteriormente aplicada. No seu entendimento,  

“[...] a Recorrente confiou (i) na posição externada pela SRT no Ofício nº 212/2003-
SRT/ANEEL, (ii) na posição externada pela Diretoria da Agência quando da aprovação da 
Resolução Normativa nº 399/2010 e (iii) no comportamento do ONS, o qual, durante os três 
anos subsequentes à aprovação da referida Resolução, permaneceu conferindo à 
Recorrente o mesmo tratamento referendado pelo Ofício nº 212/2003-SRT/ANEEL. 

45. A esse respeito, a Procuradoria esclareceu que a posição externada pela SRT no Ofício no 
212/2003-SRT/ANEEL justificou-se diante da existência, à época, do parágrafo único do art. 15 da Resolução 
no 281, de 1999, o qual foi aplicado por analogia ao agente CBA, acrescentando que  

Foi a revogação do dispositivo normativo e não o comportamento arbitrário da Administração 
Pública o que mudou a situação do agente. Também as concessionárias e permissionárias 
de distribuição beneficiaram-se daquela regra e tiveram, posteriormente, de abrir mão dela 
diante da revogação do dispositivo normativo. 

46. Sobre a alegação de que a CBA confiou na posição externada pela Diretoria da Agência 
quando da aprovação da Resolução Normativa no 399, de 2010, foi esclarecido neste Voto que a regra de 
ultrapassagem de demanda para os consumidores livres de fato não mudou com a edição da Resolução no 
399, de 2010. O que mudou foi a situação da CBA, à qual, anos antes, foi aplicado por analogia dispositivo que 
regulava a ultrapassagem de demanda das concessionárias e permissionárias de distribuição, dispositivo que 
foi revogado pela Resolução no 399, de 2010. 
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47. Sobre o comportamento do ONS, o qual, durante os 3 anos subsequentes à aprovação da 
Resolução no 399, de 2010, permaneceu conferindo à Recorrente o tratamento referendado pelo Ofício no 
212/2003-SRT/ANEEL, a Procuradoria afirmou não ser suficiente para afastar a cobrança. Isso porque o Ofício 
no 212/2003-SRT/ANEEL autorizava a aplicação, de maneira análoga à CBA, de dispositivo que, 
posteriormente, deixou de existir.  

48. Segundo a PFANEEL, quando o dispositivo foi revogado, não era possível continuar tal 
procedimento, seja para as concessionárias e permissionárias de distribuição, seja para os consumidores aos 
quais a regra foi aplicada por analogia. O ONS, portanto, contrariou a normatização setorial e não havia 
qualquer comando da ANEEL autorizando o ONS a realizar os cálculos da ultrapassagem do agente naqueles 
moldes. Assim, conforme atestado pela Procuradoria, “Não pode haver segurança jurídica na manutenção de 
uma situação ilegal”. 

49. Diante disso, a Procuradoria recomendou que o ONS “[...] como agente setorial sujeito à 
regulação e fiscalização da ANEEL, deve ter seu comportamento em relação ao tema fiscalizado, pois agiu em 
dissonância com as normas a que estava obrigado”. 

50. A CBA alegou a violação ao princípio da irretroatividade, sustentando que, diante da inércia do 
ONS, que seguiu aplicando a regra revogada, a Empresa “[...] ficou impedida de ajustar seus montantes de uso 
para evitar a cobrança de ultrapassagem de demanda naquele triênio–2010-2013”. Acrescentou que  

[...] após o ONS ter, em setembro de 2013, passado a adotar a apuração individualizada, a 
Recorrente não mais incidiu em ultrapassagem de demanda. Isso mostra que, tivesse a 
Recorrente sido advertida da mudança de orientação da SRT e do ONS, teria condições de 
evitar o perfazimento do vultoso débito que o ONS retroativamente lhe imputa. 

51. A Procuradoria observou não haver argumentação sobre o princípio da irretroatividade, porém, 
afirmou não ter havido mudança de entendimento por parte da ANEEL, e sim, o entendimento diante de uma 
específica realidade normativa. A PFANEEL esclareceu que a mudança das normas jurídicas “[...] afastou o 
entendimento anterior, tornou-o impossível e ilegal, pois explicitamente contrário ao novo cenário normativo”.  

52. A CBA argumentou, ainda, que “[...] dada a ausência de norma geral e abstrata que discipline 
o tratamento de unidades consumidoras com mais de um ponto de conexão à Rede Básica, não seria cabível 
a decisão do superintendente da SRT”. Ou seja, a SRT não teria delegação para a prolação do Despacho 



FL. 11 de 12 

no 1.056, de 2016, nos termos do7 art. 1o da Portaria no 3.924, de 2016, que delega à Superintendência 
competência para decidir casos que envolvam aplicação direta de dispositivos constantes de regulamentos. 

53. Não deve ser acatada tal justificativa. A regra de acesso e conexão e consequente 
impossibilidade de remanejamento de carga para apuração da ultrapassagem de demanda consta da 
Resolução no 281, de 1999, a qual se trata de norma geral e abstrata passível de aplicação direta à CBA. Diante 
disso, a SRT é competente para decidir o caso, cabendo, recurso à Diretoria Colegiada da ANEEL. 

54. A CBA também sustentou existir, na normatização setorial, amparo para a apuração agregada 
da ultrapassagem, o que foi descaracterizado nas Notas Técnicas nos 15 e 29/2016-SRT/ANEEL e no Parecer 
no 438/2016-PFANEEL/PGF/AGU, cujos fundamentos foram acolhidos neste Voto. 

III. DIREITO 

55. Essa análise encontra fundamentação nos seguintes dispositivos normativos: 

a) Lei no 9.074, de 7 de julho de 1995; 

b) Lei no 9.784, de 29 de janeiro de 1999; 

f) Resolução no 281, de 1º de outubro de 1999;  

g) Resolução no 68, de 8 de junho de 2004; 

h) Resolução no 273, de 10 de julho de 2007; 

i) Resolução no 399, de 13 de abril de 2010; 

j) Despacho no 1.056, de 2 de maio de 2016. 

 

 

IV. DISPOSITIVO 

7 “Art. 1° Delegar ao titular da Superintendência de Regulação dos Serviços de Transmissão as seguintes competências: 
I - decidir, para casos concretos, pleitos de agentes que envolvam a aplicação direta de dispositivos constantes de regulamentos associados às 
competências da superintendência estabelecidas no Regimento Interno da ANEEL; e” 

                                                      



FL. 12 de 12 

56. Com fulcro nessa análise, considerando o que consta do Processo no 48500.006208/2013-51, 
voto por conhecer do Recurso Administrativo, com pedido de efeito suspensivo, interposto pela Companhia 
Brasileira de Alumínio – CBA em face do Despacho no 1.056, de 2 de maio 2016, emitido pela Superintendência 
de Regulação dos Serviços de Transmissão – SRT, e, no mérito, negar-lhe provimento, e a) manter a cobrança 
de ultrapassagem ocorrida no ponto Cabreúva 440 kV em agosto de 2013, e b) determinar ao Operador nacional 
do Sistema – ONS cobrar do consumidor livre Cia. Brasileira de Alumínio – CBA, R$ 35.373.559,61 (trinta e 
cinco milhões, trezentos e setenta e três mil, quinhentos e cinquenta e nove reais e sessenta e um centavos), 
em valores de junho de 2015, referente aos adicionais de Encargos de Uso do Sistema de Transmissão e de 
ultrapassagem de demanda ocorridas a partir da publicação da Resolução Normativa no 399, de 2010, em até 
3 ciclos tarifários, com valores atualizados pelo Índice de Atualização da Transmissão – IAT. 

57. Voto ainda por determinar que a Superintendência de Fiscalização dos Serviços de Eletricidade 
– SFE apure o comportamento do Operador Nacional do Sistema – ONS em relação a não cobrança tempestiva 
do Encargo de Uso do Sistema de Transmissão e de ultrapassagem de demanda em relação à CBA, após a 
publicação da Resolução Normativa no 399, de 2010. 

Brasília, 1o de novembro de 2016. 
 
 
 

ANDRÉ PEPITONE DA NÓBREGA 
Diretor 
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